
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI MO 1.015, DB 23 DE SET:BMBRO DB 1.987 

Diep(Se aobre reajuataiaento doa vencime!! 
t os dos •ervidorea público• municipais de Campo Liapo Pauli.!, 
ta. 

BltDllO JOlo PATELLI, Prefeito Municipal ' 
de campo Limpo Paulista, Batado de Sio Paulo, usando de •'141• 
atribuicões legais, e de acordo com o aprovado pela câmara ' 
Municipal, et:l sessão ordinária, r•alizada em 18 de setembro' 
de l.917, PROMULGA a seguinte Leis 

Artiqo lo - Pica o Chefe do Bxecuti vo • 
autoriaado a conceder reajust~nto de 15• (quina• por cen-' 
t o ) aobre os venciJBAntoa de t odos os servidores pÜblicos au

nicipaia, quer r egidos eatatutariamente, quer r e9idos pela • 
Co!l9olidação das Leis do Trabalho (C.L.T.), a partir de lo' 

de ••t..abro de 1.987. 

Artigo 20 - Aa frAQõea resultante• da ' 

aplica ção d? s p~rc ntuais de qua trata o arti90 anterior ae
rlo arredondadas para a unidade de cruzado i.199diatament• ao' 
valor apur;:ido. 

Artiqo 30 - Aa Puncõe• Gratificada• 
(P.G.), t orão o~ aeua valorea reajuatadoa de acordo com o 
prircentu.al fixado no artigo lo daata Lei . 

• 
• 

Artigo 40 - O• reajustes doa venci .. n-' 
tos dos aor vidores autárquico• do Município serio aatabelec! 
doa por Decreto do Cheto do Executi vo. 

Artigo 5G - Pica o Chefe do Bxeoutivo ' 

autorizado a concodor aos f \lncionários de cargos re9idoa - • 
es1:<\tu"t:. :tian. n ':e , de~de que patente-.dê aaa procedi.Manto adai
niatrativo devidamente justificado, devendo •• ras3ea cona-• 
t.ar das r~apeotiva• Portariaa, caao por caao , aua neoaaeidn
de p ra o s~rviço público, gratificação por dedicação exclu
aiva, até o valor equivalente a metade dos aeua venc 
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Arti90 60 - Aa de•pe•a• decorrentes da 
execução de~ta Lei , correrão por cont a de dotaçÕi• oroamen
tária• próprias , aupleaenta4aa • e nec•••irio. 

Arti90 70 - ••ta Lei entrari - viqor'' 
na data de aua publicaçlo , r ovoqadaa as diapos içõea - con
trário. 

Publicada no DepiU't.aatJnto da Aaainia-' 
t r a ção de~ta Prefe itura Municipal , aoa vinte e trla dia• do 

mêa de aetcmbro do ano de mil novecentos • oitenta • ••t•. 

Diretor 


